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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20106/2020

Dispensa nº 20112/2020

Processo nº102130/2020

Espécie: Contrato nº 20106/2020, firmado em 02/01/2020; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: ANTONIO BASILIO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 229.837.164-49; Objeto: Locação de Imóvel situado na comu-
nidade dos Bastiões Zona Rural, para servir como aterro sanitário do Município de Nova Cruz/RN; Amparo: Dispensa 20112/2020; Processo: 
102130/2020; Fundamentação Legal: Art. 24, X, da Lei federal 8.666/93 Vigência: de 02/01/2020 a 31/12/2020; Cobertura Orçamentária: ; 
Valor: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais ); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, ANTONIO BASILIO 
DA SILVA.

Nova Cruz/RN, 02 de janeiro de 2020.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

======================================================================================================

Portaria nº 32/2020- GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR o senhora MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA LIMA, do cargo de PROFESSORA, sob a matrícula nº1496, por motivo de 
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme nº do benefício: 190.866.995-8, lotado na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o dia 30 de janeiro de 2020.

Registre-se, cumpra-se e Publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, 03 de fevereiro de 2020.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
Portaria nº 33/2020- GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR o senhor JOSÉ FIRMINO FERNANDES, do cargo de ASG, sob a matrícula nº297, por motivo de aposentadoria por tempo 
de contribuição, conforme nº do benefício: 192.097.726-8, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.

PORTARIA
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PÁGINA 02

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o dia 31 de janeiro de 2020.

Registre-se, cumpra-se e Publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, 03 de fevereiro de 2020.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
SEÇÃO 2

PODER LEGISLATIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

EXPEDIENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

GABINETE CIVIL DO GOVERNO MUNICIPAL

GENILSON ALVES

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL 

PRESIDENTE 
GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020

Fica dispensada a realização do certame licitatório para contratação de empresa especializada na assessoria em licitações para atender as necessidades 
da Câmara Municipal. Declaro o interessado RAYLSON ARAUJO DE ANDRADE CNPJ: 35.314.597/0001-23, como apto e fornecedor da proposta 
mais vantajosa para o serviço/fornecimento. 

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual 
seja R$ 9.000,00 (nove mil reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental 
para a efetividade das ações públicas.

Nova Cruz, 03 de fevereiro de 2020.

_______________________________________
José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente


